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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025 PMDP 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA/SE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 13.108.733/0001-96, por meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados 

Portaria nº 263 de 10 de novembro de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 15/2025 PMDP, mediante as condições estabelecidas neste edital.  

1.1. A licitação será regida na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto n.º 11.462, de 

31 de março de 2023, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, observadas as alterações posteriores 

introduzidas nos referidos diplomas legais. 

R$ 914.901,83 (novecentos e quatorze mil novecentos e um reais e oitenta e três centavos).  

1.2. LOCAL, DATA E HORA: 

1.2.1. A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes condições: 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÃO ATÉ: 

09:00 horas do 04/12/2025; 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DE: 

09:00 horas do dia 25/11/2025. 

LIMITE PARA LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS NA PLATAFORMA: 

Dia 09/12/2025, às 08h59min. 

ABERTURA DO CERTAME: 

Dia 09/12/2025, das 09h00min. 

1.3. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MODELO DE PROPOSTA (parâmetro para a correta formulação da proposta); 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; e 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços com vistas à eventual 

contratação de Empresa especializada para o fornecimento de equipamentos, periféricos, 

acessórios e suprimentos de informática, incluindo computadores, notebooks, monitores, 

impressoras, dispositivos de armazenamento, itens de rede, materiais para montagem e 

manutenção de infraestrutura de TI, e pilhas, visando atender às demandas tecnológicas e 

operacionais dos setores da Prefeitura Municipal, Secretarias, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 

Municipal de Assistência Social do município de Divina Pastora/SE. 

2.2. O objeto desta licitação deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental previstos 

nos arts. 11, inciso XII, e 25, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, priorizando produtos e 

serviços que reduzam impactos ambientais, promovam a eficiência energética e o uso racional de 

recursos naturais, nos termos das normas técnicas e regulamentares aplicáveis. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Somente poderão participar desta Licitação da planilha disposta no modelo de proposta – 

anexo II), em virtude do valor máximo estimado para cada item as Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP); 

4.1.1. Participarão deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases unicamente pela 

internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, 

e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 
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4.1.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo 

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir: 

a) Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art 156 da Lei nº 14.133/2021 e 

que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

b) Com falência decretada; 

c) Consorciada; 

d) Suspensa pelo Município de Divina Pastora/SE; 

e) Em regime de concordata; 

f) Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas equipes 

técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 

emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de Divina Pastora/SE - SE; 

g) De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 

5.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não poderá ingressar no 

certame, tampouco terá direito a usufruir do tratamento favorecido, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas; 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão/entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 

5.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

5.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a 

“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a 

MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), após a etapa de disputa e julgamento de 

aceitabilidade das propostas; 

6.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do Anexo I (termo de referência), prevalecerão às últimas; 

6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

6.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do cadastramento da 

proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, declaração: 

6.4.1. Que há inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

6.4.2. Que há enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 (quando couber); 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

3 
 

6.4.3. Que tem pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação 

a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema; 

6.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas; 

6.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021; 

6.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

6.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, Lei 14.133/2021; 

6.4.10. Que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público; 

6.4.11. Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de 

maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no edital e na Lei Federais nº 14.133/2021; 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão alterar as informações anteriormente 

inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de admissibilidade das 

propostas; 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

6.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos) deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

6.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

6.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 

6.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

6.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito contra o 

Município de Divina Pastora/SE, observadas as prescrições da legislação específica. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
7.1.1. Número de ordenação do item; 

7.1.2. Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência); 
7.1.3. Marca; 
7.1.4. Modelo (quando for o caso); 
7.1.5. Indicação da unidade do item; 
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7.1.6. Indicação do quantitativo do item; 

7.1.7. Valor unitário e total do item. 
7.2. Na proposta de preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que a 

compõem, como despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s); 
7.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 
7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
7.6. As propostas lançadas na plataforma (digitadas no sistema) NÃO DEVEM CONTER 

IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

8.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 

8.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a(s) 

proposta(s) ofertada(s) que se encontra(m) inserida(s) em campo específico do sistema, 

confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam 

em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

8.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

8.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente inexequível, 

caso o mesmo não comprove a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de 

aceitabilidade; 

8.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 

EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das 

propostas; 

8.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

8.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

8.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 

(um centavo); 

8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
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prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa encerrar-se-

á automaticamente; 

8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 

do melhor preço; 

8.16. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS 

E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Anexo I (termo de referência). Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou 

realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 

permaneça inerte; 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar; 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

8.19. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o 

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o 

mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

8.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

8.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

8.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados;  

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

8.24. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

8.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços; 

8.26. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.26.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.26.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.26.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

8.26.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por; 

8.27.1. Empresas brasileiras; 

8.27.2. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009; 
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8.27.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no rol do art. 59, da Lei 

Federal nº 14.133/21, o que possibilitará a verificação dos documentos de habilitação do licitante; 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente inexequível; 

9.3. O condutor do processo poderá requerer diligência para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até dois dias úteis, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, manifestada através do e-mail cpl@divinapastora.se.gov.br, formulada antes de findo 

o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta; 

9.5.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

9.5.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade ou, caso demande de prazo incerto para o retorno, realizará 

convocação, através de ferramenta específica do sistema, com no mínimo 24 horas de antecedência 

do prazo informado para retorno; 

9.5.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

9.5.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.5.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.6. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância. 

 

10. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) DETENTORA(S): 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor da etapa de disputa deverá ser encaminhada 

em campo próprio da plataforma Licitanet, que será disponibilizado pelo condutor do certame, por 

período não inferior a duas horas, após a etapa de disputa, devendo constar: 

a) Folhas contendo o timbre da empresa; 

b) Indicação de razão social, CNPJ, endereço, contato telefônico, e-mail, dados bancários para fins 

de pagamento e indicação do representante legal/preposto, que ficará responsável pelas tratativas 

com o órgão; 

c) Indicação da licitação pelo número, órgão e objeto do certame; 

d) Na formulação da planilha indicação de: 

d.1) Número de ordenação do item; 
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d.2) Especificação do descritivo do item, conforme disposto no anexo I (termo de referência); 
d.3) Marca; 
d.4) Modelo (quando for o caso); 
d.5) Indicação da unidade do item; 

d.6) Indicação do quantitativo do item; 

d.7) Valor unitário (reformulado); 
d.8) Valor total do item (reformulado). 
10.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso; 
10.3. A proposta reformulada deverá contar como inclusos todos os custos que a compõem, como 

despesas com mão-de-obra, encargos trabalhistas, materiais, equipamentos, impostos, taxas, 

fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 

desta licitação; 
10.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 
10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 
10.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) fornecedor(es) 

adjudicatário(s); 
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 
10.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
10.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação; 
10.10. As propostas anexadas DEVEM CONTER TODOS OS DADOS DA LICITANTE, 

conforme modelo (anexo II), sob pena de desclassificação, caso assim não estejam; 
10.11. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução dos fornecimentos e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, se for o caso; 
10.12. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo desconsiderada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

 
11. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 12, deverão ser alimentados na 

plataforma após a fase de julgamento das propostas, apenas pelos licitantes detentores de item. A 

sua visualização ficará disponível para todos, inclusive os demais participantes ou terceiros que 

estejam acompanhando o processo na qualidade de visitantes; 

11.2. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua autenticidade consultada 

eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias autenticadas. 

 

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

12.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, pertinente e compatível com o objeto do presente 

termo (art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21); 

12.1.2. Em caso de preposto, documento que demonstre autorização para o exercício de 

representação. 

12.1.3. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta 

licitação. 
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12.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

12.2.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) 

de execução(ões) similar(es), em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

12.2.3. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fornecido pela Prefeitura do domicílio da 

licitante e compatível com o objeto desta licitação. 

12.2.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.2.5 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e 

Habilitação Jurídica - Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, 

somando as exigências do item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob 

pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.2.6 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

12.3. DA HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) (art. 68, inciso I, da 

Lei Federal nº 14.133/21); 

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

(art. 68, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21); 

12.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei (art. 68, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

12.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei (art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

12.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (art. 68, inciso V, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

12.3.6. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante 

apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

12.3.7. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal do disposto nos subitens 

12.3.3 a 12.3.5, será assegurado, aos licitantes detentores enquadrados na condição de ME/EPP, 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério do órgão, para a regularização 

da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.3.8. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 12.3.7 implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no rol art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

12.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

(art. 69, II da Lei Federal nº 14.133/21). 

 

12.5. DA ANÁLISE: 

12.5.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 
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12.5.2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

12.5.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

12.5.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

12.5.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz; 

12.5.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização; 

12.5.7. Antes de finalizar o julgamento de habilitação, a administração deverá consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e juntá-las ao respectivo 

processo, podendo substituir pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, obtida através do link 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.  

12.5.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.5.7.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, será realizada diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

12.5.7.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

12.5.8. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

12.5.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

13.1. Vencidas as etapas de julgamento de proposta ou habilitação (decorrida a fase de 

regularização fiscal e trabalhista de possível licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte vencedora de item), os interessados poderão manifestar, no momento oportuno, 

intenção de recurso quanto ao: 

a) Julgamento das propostas; 

b) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; ou 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

13.2. Será concedido, em cada etapa, o prazo mínimo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

13.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 



 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

10 
 

13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

13.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento; 

13.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do disposto no subitem 11.3.7. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances;  

14.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma 

minuciosa, conforme subitem 11.4.2. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital; 

15.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 

https://licitanet.com.br/; 

15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação; 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica através do sistema; 

15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos, através do site https://licitanet.com.br/;  

15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados; 

16.2. A homologação da licitação se dará por ato da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

 

17. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1. Dos Prazos e condições para assinatura da ata de registro de preços: 
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17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, serão 

convocadas à(s) licitante(s) adjudicatária(s) para assinatura da(s) ata(s) de registro de preços, 

conforme Anexo III (minuta da ata de registro de preços); 

17.1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante no cadastro da licitante; 

17.1.3. O prazo para assinatura será de três dias, a contar da convocação; 

17.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente por meio de campo 

específico na plataforma Licitanet. Em caso de inviabilidade da assinatura pela plataforma, será 

possível o envio do documento por e-mail, através da conta cpl@divinapastora.se.gov.br, onde a 

licitante aplicara a assinatura digital e remeterá de volta na mesma comunicação. E, em último 

caso, poderá o representante legal/preposto comparecer no setor de licitações e contratos para 

assiná-la pessoalmente; 

17.1.4. A Licitante adjudicatária que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

apresentar situação regular, estiver inscrita em cadastro de penalidade conforme disposto no 

subitem 11.4.7, bem como apresentar recusa à assinatura da ata de registro de preços nos termos 

especificados no subitem anterior, decairá do direito à contratação, ficando sujeita às penalidades 

previstas no rol do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das demais cominações legais; 

17.1.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes 

e, em sessão pública, proceder-se-á ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de 

seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao 

Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar a ata de registro de 

preços. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente 

na Prefeitura Municipal de Divina Pastora/SE; 

18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados, 

podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de 

analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para 

manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a 

continuidade dos mesmos; 

18.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

nos termos do art. 64, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação da licitante; 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

componham o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://divinapastora.se.gov.br/ e www.licitanet.com.br; 

18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
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apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis; 

18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre 

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como 

os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições 

de habilitação apresentadas na licitação; 

18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 

18.18. O Município de Divina Pastora/SE reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 

escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma 

da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

18.19. O Município de Divina Pastora/SE poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, 

em decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa, 

quando: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida 

por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer 

órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 

18.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer garantias 

que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações 

por ela assumidas. 

18.21. A. Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD): 

18.21.1. As partes comprometem-se a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). O Município de Divina Pastora/SE atuará 

como Controlador dos dados pessoais tratados no âmbito deste certame, cabendo aos licitantes 

e contratados o papel de Operadores, devendo adotar medidas técnicas e administrativas de 

segurança para proteger os dados contra acessos não autorizados, perda, destruição ou 

tratamento ilícito. 

18.21.2. A inobservância às normas da LGPD sujeitará o infrator às sanções legais, sem prejuízo 

das responsabilidades civis, penais e administrativas cabíveis. 

 

19. DO FORO: 

19.1 O distrito de divina pastora elege a Comarca da Cidade de Riachuelo do Estado de Sergipe 

para dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital. 

 

 

DIVINA PASTORA/SE, 24 de novembro de 2025 

 

 

 

CARLA CELIAN GOMES CARDOSO SANTOS 

Agente Público 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos, 

periféricos, acessórios e suprimentos de informática, incluindo computadores, 

notebooks, monitores, impressoras, dispositivos de armazenamento, itens de rede, 

materiais para montagem e manutenção de infraestrutura de TI, e pilhas, visando 

atender às demandas tecnológicas e operacionais dos setores da Prefeitura Municipal, 

Secretarias, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social do 

município de Divina Pastora/SE. 

2. JUSTIFICATIVA 

A modernização dos setores administrativos, educacionais e assistenciais do município 

é essencial para garantir a eficiência operacional, a melhoria no ensino e a otimização dos 

serviços públicos. Atualmente, a infraestrutura tecnológica encontra-se desatualizada, 

dificultando o desempenho das atividades cotidianas, como: 

• Gestão eficiente dos processos administrativos e educacionais; 

• Aprimoramento do atendimento ao público nas unidades de saúde e assistência 

social; 

• Melhoria da conectividade e processamento de dados, garantindo acesso mais 

rápido e seguro às informações. 

A aquisição dos equipamentos visa garantir: 

• Melhoria na produtividade e eficiência dos sistemas informatizados; 

• Redução de falhas e custos com manutenção corretiva; 

• Aprimoramento do ensino, possibilitando maior uso de tecnologias educacionais. 

 

A opção pela aquisição individualizada e direta de equipamentos, periféricos e insumos 

novos através de licitação pública (Pregão Eletrônico) viabiliza a absoluta aderência aos 

requisitos técnicos, normativos e de sustentabilidade definidos no ETP. Permite a escolha 

de itens com as especificações mais atuais, certificações compulsórias (INMETRO, 

ANATEL), além de garantia de origem, suporte técnico e aderência às normas brasileiras, 

garantindo performance, segurança, conformidade regulatória e compatibilidade com as 

tecnologias em uso e futuras expansões. O agrupamento em lotes favorece a 

competitividade, a segmentação de fornecedores e o melhor aproveitamento dos recursos 

públicos. Trata-se de solução mais transparente, flexível e segura frente aos desafios de 

atualização tecnológica, manutenção da continuidade operacional e atendimento integral 

ao interesse público, estando plenamente alinhada às melhores práticas e aos dispositivos 

da Lei 14.133/2021. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução contempla a aquisição e entrega de equipamentos de informática, 

dispositivos de conectividade e acessórios para modernizar a estrutura tecnológica dos 

órgãos municipais, incluindo: 
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• Computadores e notebooks para suporte administrativo e educacional; 

• Impressoras multifuncionais para otimizar o fluxo documental; 

• Roteadores, switches e cabos de rede para ampliação da conectividade; 

• Dispositivos de armazenamento, como SSDs e HDs externos; 

• Scanners e webcams para digitalização e comunicação remota eficiente; 

• Nobreaks e Outros para maior segurança e funcionalidade. 

 

A solução escolhida para atender à necessidade de modernização, manutenção e 

ampliação da infraestrutura tecnológica institucional consiste na aquisição individualizada e 

direta de equipamentos, periféricos e insumos de TI novos por meio de licitação pública 

(Pregão Eletrônico), divididos por lotes de categorias. Essa abordagem foi selecionada tendo 

em vista sua maior aderência aos requisitos técnicos, normativos, legais e de 

sustentabilidade demandados, assim como sua capacidade de assegurar desempenho, 

segurança e compatibilidade com os ambientes institucionais atuais e futuros. 

 

Descrição Detalhada da Solução Escolhida: 

 

Essa modalidade viabiliza a aquisição de equipamentos e insumos diretamente do 

mercado, sempre novos, certificados e em conformidade com as normas brasileiras. Os itens 

são organizados em lotes de categorias semelhantes— como computadores principais, 

periféricos, dispositivos de armazenamento, energia e proteção, infraestrutura de rede, 

apresentação e insumos gerais, permitindo especialização do fornecimento, maior 

competitividade e acesso a produtos de última geração. 

Nessa modelagem, a licitação pública (Pregão Eletrônico) proporciona ampla 

participação de fornecedores, transparência em todo o ciclo de contratação e rigoroso 

controle de qualidade e conformidade. A divisão por lotes evita restrições à competitividade 

e oportuniza a contratação de múltiplos fornecedores especializados, alinhando cada 

categoria à empresa mais capacitada, inclusive para suporte técnico e pós-venda. 

 

Como a Solução Atende Integralmente às Necessidades Identificadas: 

• Compatibilidade e integração: Permite a aquisição de equipamentos compatíveis com 

a infraestrutura já instalada, garantindo integração plena com sistemas existentes e 

futuras expansões tecnológicas. 

• Atualização tecnológica constante: A contratação direta assegura acesso a modelos 

atualizados e em conformidade com os padrões técnicos vigentes, reduzindo o risco de 

obsolescência e tornando possível atualizar o parque de TI conforme evolução das 

demandas institucionais. 

• Desempenho, confiabilidade e segurança: A obtenção de equipamentos novos, 

certificados e homologados, junto ao cumprimento dos requisitos normativos (INMETRO, 

ANATEL, ABNT), assegura a performance operacional, maior confiabilidade dos serviços 

e segurança da informação. 

• Flexibilidade e escalabilidade: A divisão por lotes facilita o planejamento de compras 

conforme a necessidade real, possibilitando adequar quantidades, especificações e 

expandir a estrutura de TI conforme o crescimento institucional. 

• Gestão patrimonial e suporte técnico individualização da aquisição e a obrigatoriedade 

de garantia de todos os itens fortalecem o controle do patrimônio e o acesso a canais 

autorizados de suporte técnico, minimizando riscos operacionais. 
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• Conformidade normativa e sustentabilidade: A aquisição por meio de pregão 

eletrônico, nos termos legais e normativos, garante aderência plena à Lei nº 

14.133/2021 e às exigências ambientais e sociais, com destinação correta de resíduos, 

promoção da acessibilidade e uso de equipamentos eficientes energeticamente. 

• Interesse público: O processo proporciona maior eficiência, segurança, transparência, 

produtividade e inovação ao trabalho institucional e aprimora o serviço público ofertado 

à sociedade. 

 

Resumo do Atendimento às Necessidades Institucionais: 

 

Necessidade Identificada. Como a Solução Atende. 

 

Modernização do parque de TI. Aquisição individualizada de equipamentos novos e 

atuais, com especificações alinhadas ao estado da arte do setor; 

Manutenção e atualização tecnológica contínuas. Flexibilidade para aquisição por lotes e 

possibilidade de renovação ou expansão conforme demanda futura; 

Segurança da informação. Equipamentos e redes adquiridos já incluem certificações 

obrigatórias e padrões mínimos de segurança;  

Eficiência operacional. Equipamentos de alto desempenho e confiabilidade garantem 

maior agilidade e continuidade dos processos internos; 

Sustentabilidade. Atende aos requisitos ambientais, sociais e econômicos, 

incluindo destinação correta de resíduos e promoção de eficiência energética. 

Transparência e controle Processo licitatório aberto, competitivo e dividido em 

lotes, com controle patrimonial preciso. 

Vantagens Distintivas da Solução Selecionada: 

• Ampla competitividade: Possibilita participação de fornecedores especializados por 

categoria de item, promovendo melhor relação custo-benefício ao serviço público 

4. QUANTIDADE ESTIMADA 

A contratação abrangerá os seguintes itens principais: 

 
Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário (Estimado) Total (Estimado) 

1 25822 COMPUTADOR - PROCESSADOR 11ª GERAÇÃO INTEL 
CORE i5 8 GB DDR4 SSD DE 512GB 

UND 36,0000 5.061,6700 182.220,12 

Especificação COMPUTADOR - PROCESSADOR 11ª GERAÇÃO INTEL CORE i5 8 GB DDR4 SSD DE 512GBCOM:-TELA DE 23.8 LED FULL HD-
TECLADO ABNT2 NO MINIMO 107 TECLAS-MOUSE OPTICO USB 2.0 MINIMO 800 DPI 

2 25204 Computador Portátil (Notebook) UND 36,0000 6.051,3300 217.847,88 

Especificação Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que possua no 
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2 , memória 
RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas 
widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os 
caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões 
integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de 
lítion com no mínimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port 
e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento 3 25820 KIT MOUSE E TECLADO SEM FIO ABNT2 UND 39,0000 185,3100 7.227,09 

Especificação Cor do mouse: Preto. Idioma do teclado: Português Brasil. O teclado compacto cerca de 36% menor que os teclados padrão e conta com 
todas as teclas necessárias. O mouse ambidestro  compacto que  ofereca rastreamento e rolagem suave, tornando-o uma opção versátil, 
sem fio e compacta. Bateria de Longa Duração: O teclado funciona até 24 meses e o mouse até 12 meses sem trocar as pilhas.Conexão 
Sem Fio Confiável: Simplicidade plug and play sem atrasos ou interrupções até 10m com 2,4 GHz. 

4 25824 MONITOR LED COM TAMANHO DA TELA DE 23 UND 20,0000 2.119,6700 42.393,40 

Especificação MONITOR LED COM TAMANHO DA TELA DE 23, RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1080 @60 HZ (FULLHD), CONEXÃO RGB, SENDO 
BIVOLT COM CABO DE FORÇA, CABO RGB E GARANTIA DE 01 ANO. 

5 25821 NO BREAK 400 VA UND 19,0000 537,0000 10.203,00 
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Especificação No-Break (Para Computador/Impressora) Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência 
nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real mínima de 400 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação 
automática. Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a 
plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. 
O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

6 25245 No-Break (Para Computador/Impressora) UND 29,0000 603,3300 17.496,57 

Especificação No-Break (Para Computador/Impressora) Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break com potência 
nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 220 V (em corrente alternada) com comutação 
automática. Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. Autonomia a 
plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão brasileiro. 
O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. 

7 23143 HD INTERNO SSD 256GB UND 32,0000 282,5000 9.040,00 

Especificação - HD Interno SSD com capacidade: 256GB 

- Formato ?2.5 polegadas 

- Taxa leitura/gravação 550/500 MB/s 

- Tecnologia de conexão ?SATA 

- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima. 

8 23137 HD INTERNO SSD 1TB UND 16,0000 821,3300 13.141,28 

Especificação - HD Interno SSD com capacidade: 1TB 

- Formato ?2.5 polegadas 

- Taxa leitura/gravação 550/500 MB/s 

- Tecnologia de conexão ?SATA 

- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima. 

9 25819 PENTE DE MEMORIA 8GB DDR4 1600MHZ UND 38,0000 146,3000 5.559,40 

Especificação Memória RAM Ddr4 8gb 1600 , ESPECIFICAÇÕES  formato é DIMM de 288 pinos. tamanho de RAM de 8 GB. tecnologia de memória é 
DDR4. velocidade do relógio de memória é de 1600 MHz voltagem é de 1,2 V. compatível com computadores desktop. latência é CL 22. 
temperatura operacional é de 0° a 85° C. módulo de memória tem 1x8GB. 

10 25818 PENTE DE MEMORIA 8GB DDR3 3200MHZ UND 33,0000 153,6660 5.070,98 

Especificação Memória RAM Ddr4 8gb 3200 , ESPECIFICAÇÕES  formato é DIMM de 288 pinos. tamanho de RAM de 8 GB. tecnologia de memória é 
DDR4. velocidade do relógio de memória é de 3200 MHz voltagem é de 1,2 V. compatível com computadores desktop. latência é CL 22. 
temperatura operacional é de 0° a 85° C. módulo de memória tem 1x8GB. 

11 3716 TECLADO ABNT2 UND 52,0000 30,3700 1.579,24 

Especificação TECLADO  Teclado ABNT2 com Conexão USB, 110 teclas; 

12 19848 MOUSE ÓPTICO UND 70,0000 25,0800 1.755,60 

Especificação MOUSE ÓPTICO 

- Mouse óptico 3 botões, 

- conexão USB, Scroll e resolução 500DPI; 

13 22469 HD EXTERNO SSD 1TB UND 15,0000 585,2300 8.778,45 

Especificação - HD Externo SSD com capacidade: 1TB 

- Interface: USB 3.0 

- Compatibilidade: Sistema operacional Windows® 8, Windows 7 (32 bits e 64 bits) 
- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima. 

14 22470 PENDRIVE 16GB USB UND 24,0000 41,8500 1.004,40 

Especificação Pendrive com capacidade de armazenamento de dados 16 GB 

- Versão mínima da porta USB 2.0 

- Taxa de transmissão de dados leitura (mb/s): 10 mb/s 

- Compatível com windows 10 

- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima. 

15 25840 TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 2,00 X 2,00 FORMATO 
QUADRADO 

UND 10,0000 1.213,0000 12.130,00 

Especificação TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL 2,00 X 2,00 FORMATO QUADRADO,Tecido Matte White, com verso pretoTecido High Contrast, cinza 
com verso pretoTecido translucido branco leitoso, projeção de tras para frenteLargura 2,00 mts x Altura 2,00 mtsEstojo em alumínio, com 
design inovadorPintura eletrostática na cor pretaBordas pretas Sistema multiponto de paradaMedida do estojo, parte que é fixada na 
parede/teto (7,5 x 7,5 x 214 cm)Garantia de 01 ano contra defeitos de fabricação. 

16 25841 CONTROLE APRESENTADOR DE SLIDES SEM FIO UND 14,0000 202,2700 2.831,78 

Especificação CONTROLE APRESENTADOR DE SLIDES SEM FIO Posição natural de aperto de mão com redução de 10% de esforço muscular.Ângulo 
vertical de 57° para melhor postura de pulso.Sensor de alta precisão de 4000 DPI para um movimento quatro vezes menor da mão.Três 
maneiras de conexão: via Bluetooth®, receptor Logitech Unifying ou cabo de carregamento USB-C.Tecnologias Easy Swicth e Logitech 
Flow. 17 22633 ADAPTADOR USB WIRELESS 54 D- LINK DWA-125 ET 
ADAPTADOR WIRELESS 

UND 25,0000 131,1000 3.277,50 

Especificação ADAPTADOR USB WIRELESS 54 D- LINK DWA-125 ET:ADAPTADOR WIRELESS 

18 25829 ALICATE CRIMPAR CABO DE REDE RJ45 RJ11 RJ12 UND 2,0000 37,1000 74,20 

Especificação ALICATE CRIMPAR CABO DE REDE RJ45 RJ11 RJ12 CONECTOR VAZADO ALICATE CRIMPA CRIMPAR CLIMPA CRIMPER 
CRIMPADOR CLIMPADOR PRENSA PRENSAR TERMINAL TERMINAIS CONECTOR CONECTORES CABO CABOS FIO FIOS LINHA 
REDE INTERNET WIFI WI- FI ETHERNET LAN RJ45 RJ11 RJ12 CAT6 CAT5 EZ MODEM REPETIDOR SINAL 

19 26218 Cabo de Rede UTP Cat5 CX 2,0000 974,9800 1.949,96 

Especificação Cabo de Rede UTP Categoria 5E. 8 x 24 AWG (aprox. 0,50mm). 04 pares trançados + 01 Fio de Nylon - Isolamento em Polipropileno: Ø 
0,05mm 20 25835 CABO HDMI 2.0 4K HDR 19 PINOS COM FILTRO CABO 
02 METROS 

UND 15,0000 25,0700 376,05 
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Especificação Cabo HDMI 2.0 4K HDR 19 Pinos Com Filtro cabo 02metros, resolução de 4K e a gama de cores ampliada HDR.,com Dual view: 2 fluxos 
de vídeo simultâneosCompatível com proporção de cinema 21:9 Transmissão de 4canais de áudio simultâneos Som imersivo com até 32 
canaisde áudio som com frequência de Áudio até 1536KhzsRGB YCbCr - 4:2/4:4:4Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM Blu-Ray e HD 
DVDcom resolução máxima CEC - Controle de outros dispositivosDVD ÁudioSuper Áudio CD Deep Color até 48bit xvYCC Auto 
LipSyncDolby True HD (Áudio 7.1)DTS-HD Master (Áudio 7.1)CEC Extendido 3D Canal EthernetCanal de retorno de áudio 4K@30Hz, 
4K@60HzSuporte à espaço de cor Rec.2020Suporte à YCbCr 4:2:0 32 canais de áudio Áudio a 1536 Khz4 canais de áudio simultâneos2 
canais de vídeo simultâneos (Dual View)Proporção 21:9Embalagem: CaixaPlug: PadrãoSérie: PadrãoVersão do Cabo: 2.0 

21 25834 CABO HDMI 2.0 4K HDR 19 PINOS COM FILTRO CABO 
10 METROS 

UND 8,0000 108,8400 870,72 

Especificação Cabo HDMI 2.0 4K HDR 19 Pinos Com Filtro cabo 10metros, resolução de 4K e a gama de cores ampliada HDR.,com Dual view: 2 fluxos 
de vídeo simultâneosCompatível com proporção de cinema 21:9 Transmissão de 4canais de áudio simultâneos Som imersivo com até 32 
canaisde áudio som com frequência de Áudio até 1536KhzsRGB YCbCr - 4:2/4:4:4Áudio 24bit, 192Khz, 8 canais LPCM Blu-Ray e HD 
DVDcom resolução máxima CEC - Controle de outros dispositivosDVD ÁudioSuper Áudio CD Deep Color até 48bit xvYCC Auto 
LipSyncDolby True HD (Áudio 7.1)DTS-HD Master (Áudio 7.1)CEC Extendido 3D Canal EthernetCanal de retorno de áudio 4K@30Hz, 
4K@60HzSuporte à espaço de cor Rec.2020Suporte à YCbCr 4:2:0 32 canais de áudio Áudio a 1536 Khz4 canais de áudio simultâneos2 
canais de vídeo simultâneos (Dual View)Proporção 21:9Embalagem: CaixaPlug: PadrãoSérie: PadrãoVersão do Cabo: 2.0 

22 21004 CONECTOR MACHO RJ45 UND 50,0000 72,3000 3.615,00 

Especificação CONECTOR MACHO RJ45 

- Cartão de memória tipo SD 32 Gb no mínimo 30 MB/s para cãmera fotográfica; 
- Dimensões do cartão SDHC: 24 mm x 32 mm x 2,1 mm 

- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima. 

23 25836 CONECTOR RJ 45 FEMEA UND 70,0000 24,6700 1.726,90 

Especificação [Conectores - sistema de Cabeamento para trafego de voz, dados e Imagens, modelo R145,1 25CAT 6, norma ANSI/TIA/EIA-568-b.2-1, 
femea, ter corpo em material Termoplástico de altoimpacto não propagante a chama que atenda a norma UL94V0 

24 25825 FILTRO DE LINHA UND 40,0000 53,9000 2.156,00 

Especificação PROTETOR DE LINHA - 6 TOMADAS 2P +T FUSÍVEL CHAVE LIGA/DESLIGA, DEFESA CONTRA SURTOS,TOMADA SEPARADA 
PARA FONTES E CABO COM 1,5 METRO 3X 0,75 MM2, CAPAZ DE LIDAR COM 10 AMPERES 2P+T 

25 22468 FONTE ATX 450W UND 50,0000 308,7100 15.435,50 

Especificação - Padrão ATX: 12V 

- Potência: 450W 

- Conectores: 1x MB ATX (24 pinos), 1x ATX 12V (4 pinos), 1x IDE, 2x SATA 

- Energia: Entrada AC: 110/220V, 60Hz 

- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 6 meses mínima. 

26 2353 LIMPA CONTATO UND 5,0000 42,6700 213,35 

Especificação LIMPA CONTATO 

27 22472 PASTA TÉRMICA - EMBALAGEM 30G UND 4,0000 51,1100 204,44 

Especificação Pasta térmica para uso em CPUs ou componentes elétricos que utilize dissipador de calor. Embalagem 30g 

Material: Fluido Siliconado 

Condutividade Térmica: 1W/mk-k 

Impedância Térmica: <0.211ºC-in²W 

Propriedades Especiais: Alta condutividade térmica, estável em altas temperaturas. 

28 25831 PATCH CORD CAT5E 2,5M UND 45,0000 23,8700 1.074,15 

Especificação Patch Cord - para conexão do Microcomputador a rede, categoria 5e.cor Azul; conformidade' :com a norma NBR14136; Comprimento 
2,5m; cabo de pares trançados Compostos de  condutores sólidos de cobre Nu, 24AWG, isolados em polietileno especial; Capa externa 
em.' IPVC não propagante a chama, Cor azul, CMX; pares: 4 pares de fio 

29 25832 PATCH CORD CAT6 2,5 UND 30,0000 26,5500 796,50 

Especificação Patch Cord - para conexão do Microcomputador a rede, categoria 6e.cor Azul; conformidade' :com a norma NBR14136; Comprimento 
2,5m; cabo de pares trançados Compostos de  condutores sólidos de cobre Nu, 24AWG, isolados em polietileno especial; Capa externa 
em.' IPVC não propagante a chama, Cor azul, CMX; pares: 4 pares de fio 

30 25827 PENDRIVE 32 GB USB. UND 25,0000 70,5400 1.763,50 

Especificação Pendrive com capacidade de armazenamento de dados 16 GB- Versão mínima da porta USB 2.0- Taxa de transmissão de dados leitura 
(mb/s): 10 mb/s- Compatível com windows 10- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima. 

31 25838 PILHA ALCALINA AA CT 45,0000 16,7900 755,55 

Especificação PILHA ALCALINA AA EM BLISTER COM 02 UNIDADES 

32 25839 PILHA CR2032 CT 30,0000 21,3300 639,90 

Especificação PILHA CR2032 CARTELA COM 10 UNIDADES 

33 25828 TESTADOR DE CABOS REDE UND 2,0000 145,0000 290,00 

Especificação TESTADOR DE CABOS REDE RJ45 E RJ11 COM 8 LEDS INDICADORESCompatível com RJ45 e RJ11.Teste fácil com 8 LEDs 
indicadores.Identifica cabos danificados.Portátil para uso em campo 

34 20860 COMPUTADOR DESKTOP – TIPO I7 – 5ª GERAÇÃO UND 10,0000 7.776,3300 77.763,30 

Especificação COMPUTADOR DESKTOP – TIPO I7 – 5ª GERAÇÃO  (CONFIGURAÇÃO MÍNIMA) 
- Processador com 3.00 GHz, 8 núcleos, 6M de cache, barramento DMI 2GB/s; 
-  Memória 8 GB DDR4 1866/2133MHz; 
- Disco Rígido SATA, 1 TB (7200 RPM) com Cache DataBurstTM; 
- gravador DVD/CD - Dual Layer (Unidade DVD +/- RW 8x); 
- Placa Mãe compatível, com Tecnologia DDR3 1333/1600MHz, memoria máxima 16Gb, HD Audio, 1 x SATA III (Max. Data Transfer Rate 
600 MB/s); 
- Gabinete convencional preto com fonte 350W, possuir no mínimo: 1 baia 3,5” interno, 1 (uma) baia 3,5” externo e 1 baia 5,25” externo, 
botão liga/desliga, indicadores liga/desliga na parte frontal e acesso ao disco rígido, possuir um sistema de resfriamento auxiliar, como 
por exemplo um ventilador/exaustor adicional. 
- Licença Windows®7 Original 64 Bit em Português ou superior; 
- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima. 35 25823 MONITOR LED COM TAMANHO DA TELA DE 21.5 UND 35,0000 937,3300 32.806,55 

Especificação MONITOR LED COM TAMANHO DA TELA DE 21.5, RESOLUÇÃO MÁXIMA DE 1920X1080 @60 HZ (FULLHD), CONEXÃO RGB, 
SENDO BIVOLT COM CABO DE FORÇA, CABO RGB E GARANTIA DE 01 ANO. 
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36 25830 PROJETOR DATASHOW 3100 LUMENS UND 11,0000 3.360,0000 36.960,00 

Especificação Projetor DataShow, com resolução WXGA de 1.280 x 800 dpi, brilho de 3.100 lumens, tamanho da tela de até 300, taxa de contraste de 
2000:1, até 5.000 horas de vida da lâmpada. fácil de configurar, cores vibrantes e qualidade de imagem. VOLTAGEM: BIVOLT 

37 23140 ROTEADOR 5 PORTAS TIPO RB750 UND 27,0000 781,6700 21.105,09 

Especificação ROTEADOR 5 PORTAS TIPO RB750 

- Frequência nominal CPU 880MHz 

- Núcleos CPU 2 

- RAM 256MB, 
- Portas ethernet 10/100/1000, 5 Portas 

- USB 1 

- Monitor de voltagem Sim 

- Monitor temperatura PCB Sim 

- Sistema operacional RouterOS, 
- Nível licençal 4 

- Tipo armazenamento FLASH 16MB 

- Garantia do Fornecedor e/ou Fabricante: 12 meses mínima 

38 25837 ROTEADOR MIKROTIK CCR1009-8G-1S UND 5,0000 6.860,0000 34.300,00 

Especificação ROTEADOR MIKROTIK CCR1009-8G-1S CPU de ponta TILERA de 9 núcleos.  com 1 GB de RAM, oito portas Gigabit Ethernet (Ether1-
4 estão em um grupo Switch) e um compartimento SFP (módulo SFP não incluído). CPU TLR4-00980CG-10CE, Contagem de núcleos 
da CPU 9 Frequência nominal da CPU 1,2 GHz Modelo de chip de switch AR8327-BL1A-R Dimensões 444x175x47 mm Licença RouterOS 
6, Sistema operacional RouterOS Tamanho da RAM 1 GB Tamanho de armazenamento 128 MB, MTBF Aproximadamente 200.000 horas 
a 25°C, Temperatura ambiente testada -20°C .. +60°C 

39 19931 SWITCH 24 PORTAS POE 802.3af UND 4,0000 1.621,0000 6.484,00 

Especificação Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x 

Interface: 24 Portas RJ45 10/100Mbps, Auto Negociação / AUTO MDI / MDIX 

Rede de Mídia: 10BASE-T: UTP category 3, 4, 5 cable (maximum 100m), 100BASE-TX: UTP category 5, 5e or above cable (maximum 
100m) 
Fonte de alimentação externa: 100-240V CA, 50/60Hz 

Certificação: FCC, CE, RoHS 40 19929 SWITCH 8 PORTAS POE 802.3af UND 2,0000 223,5100 447,02 

Especificação Padrões e Protocolos: IEEE 802.3, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x, CSMA/CD 

Interface: 8 portas RJ45 10/100/Mbps, Auto Negociação / AUTO MDI / MDIX 

Fonte de alimentação externa: 100-240V CA, 50/60Hz 

Certificação: FCC, CE, RoHS 

41 25205 Impressora Laser (Comum) UND 1,0000 3.233,3300 3.233,33 

Especificação Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de cor monocromático; resolução 
mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de 
entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet 
e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; 

42 18364 Cabo de Rede UTP Categoria 5E M 1,0000 9,8000 9,80 

Especificação Cabo de Rede UTP Categoria 5E. 8 x 24 AWG (aprox. 0,50mm). 04 pares trançados + 01 Fio de Nylon - Isolamento em Polipropileno: Ø 
0,05mm 

43* 25822 COMPUTADOR - PROCESSADOR 11ª GERAÇÃO INTEL 
CORE i5 8 GB DDR4 SSD DE 512GB 

UND 11,0000 5.061,6700 55.678,37 

Especificação COMPUTADOR - PROCESSADOR 11ª GERAÇÃO INTEL CORE i5 8 GB DDR4 SSD DE 512GBCOM:-TELA DE 23.8 LED FULL HD-
TECLADO ABNT2 NO MINIMO 107 TECLAS-MOUSE OPTICO USB 2.0 MINIMO 800 DPI 

44* 25204 Computador Portátil (Notebook) UND 12,0000 6.051,3300 72.615,96 

Especificação Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil (notebook) com processador que possua no 
mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2 , memória 
RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD de 14 ou 15 polegadas 
widescreen, Anti reflexo, suportar resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por LED, o teclado deverá conter todos os 
caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões 
integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e WIFI 
padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon de 
lítion com no mínimo 4 células, fonte externa automática compatível com o item, possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port 
e 1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento  

 

4.3 Os quantitativos acima estabelecidos nos itens 43 e 44, correspondem a exatamente 25% 

(vinte e cinco por cento) do total estimado para a aquisição dos itens 1 e 2, ampla participação, 

destinados exclusivamente a participação de microempresas – ME’s e/ou Empresas de Pequeno 

Porte – EPP’s, e aos quais somente essas poderão participar, assim como os demais itens, em 

atendimento ao disposto, Art. 48 Incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4 Em não havendo a participação de ME’s e/ou EPP’s, ou vice versa, não havendo a ampla 

participação, os percentuais acima estabelecidos reverter-se-ão, automaticamente às demais 

licitantes participantes (ME’s e/ou EPP’s ou ampla participação) nos preços pelas mesmas ofertados, 

em conformidade com o Art. 49 da mesma lei complementar 123/2006. 
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5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A contratação será realizada por meio de Registro de Preços, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, conforme previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, sendo adotado o critério 

de menor preço por item. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado para a aquisição é de R$ 914.901,83 (novecentos e quatorze mil 

novecentos e um reais e oitenta e três centavos), conforme pesquisa de mercado e 

orçamento detalhado 

7. MODELO DE EXECUÇÃO 

Prazo de Vigência do Registro de Preços: 12 meses, a partir da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

            Execução Sob Demanda: Os itens serão adquiridos conforme necessidade, garantindo 

flexibilidade na gestão orçamentária. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

(art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

 

ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL  

  

8.1. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, Instrumento Convocatório e Ata de Registro de Preços, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput).  

  

8.2. A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, deverá 

ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

designados a partir de portaria e suas alterações posteriores (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

  

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do objeto, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

  

9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS  

  

9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE:  

  

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;   

b. Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos itens previstos, dirimindo as 

dúvidas da Contratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de 

especificação técnica;   

c. Efetuar o pagamento na data estabelecida.   

d. Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;   

e. Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;   

f. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas nos objetos fornecidos, para que sejam corrigidos;    

g. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da empresa vencedora;   



 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

20 
 

h. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos 

da CONTRATADA;   

i. Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na 

execução do objeto, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando 

a contratada as irregularidades;   

j. Rejeitar no todo ou em parte os itens entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pela Contratada;   

k. Solicitar a troca/devolução dos itens que não atenderem às especificações do objeto;   

l. Solicitar o ressarcimento dos itens que não atenderem às especificações do  

objeto;   

  

9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA:    

9.2.1. Realizar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

administração, em estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado 

da respectiva nota fiscal na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade.   

9.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do código de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990);    

9.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da 

licitação;   

9.2.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

entrega do objeto licitado, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação.    

9.2.5. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência.   

9.2.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da ata.   

9.2.7. Todos os produtos deverão ser adequadamente envasados, visando à preservação da 

qualidade e integridade durante o transporte e armazenamento.   

9.2.8. Os cilindros devem conter identificação clara, com informações sobre o conteúdo, data de 

validade, lote e demais dados necessários para rastreabilidade.   

9.2.9. O prazo de validade para todos os itens deverá ser de no mínimo, 6 (seis) meses, contados 

a partir da entrega do material, prevalecendo, contudo, o prazo constante na embalagem do 

produto, desde que superior ao mínimo exigido.   

9.2.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente termo de 

referência;   

9.2.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 

contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo.   

9.2.12. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante 

ou pelo fiscal ou comissão fiscalizadora da ata;  

 9.2.13. Zelar pela qualidade da entrega e dos itens fornecidos;   

9.2.14. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de comunicação 

disponível para a solicitação de fornecimento e suporte;   

  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

(art. 6º, inciso XXIII, alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021)  

  

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Pregão Eletrônico c/c Procedimento 

Auxiliar de Sistema de Registro de Preços.  
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10.1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:    

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da  

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

10.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.1.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.  

10.1.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

10.1.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

10.1.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

10.1.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

10.1.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.2. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

10.2.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação:  

  

11. DA HABILITAÇÃO  

  

11.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação de:  

Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de Diretoria em 

exercício;  

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País; ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; e  

Documento de Identificação Civil (RG/CPF, CNH, ou outro documento de identificação válido com 

foto) do Empresário/Sócios;  
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OBSERVAÇÕES:  

Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser apresentada 

juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;  

Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que registrada e 

contendo todas as cláusulas legalmente exigidas;  

Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas deverão ser 

apresentadas pelo licitante.  

  

11.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante apresentação 

de:    

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da  

Fazenda (CNPJ), como também o QSA – Quadro de Sócios e Administradores   

b. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com  

Efeitos de Negativa;   

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da licitante, mediante apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos ou da Certidão Positiva com Efeitos de  

Negativa;    

d. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União ou 

da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa na forma da Lei, que abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas na lei nº 8.212/91;   

e. Prova de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;   

f. Prova de Regularidade Trabalhista será comprovada mediante a apresentação de prova de 

inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão 

negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de acordo a Lei nº 12440/11.   

 OBSERVAÇÕES:    

i. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante 

enquadrado como ME/EPP, for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa;   

ii. A não regularização da documentação no prazo previsto na alínea anterior implicará na 

inabilitação da licitante e decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste instrumento.    

iii. Todas as certidões emitidas pelas empresas, possíveis de verificação quanto as suas 

autenticidades, serão verificadas e irão acompanhar em anexo os documentos de 

habilitação da empresa.   

  

11.3 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos:  

   

a. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação.  

b. certidão negativa de insolvência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 

de expedição dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação    



 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

23 
 

b. A empresa deverá comprovar que possui Capital Mínimo ou valor do Patrimônio Líquido de 

pelo menos 10% (dez por cento).   

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social;   

d. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) e Grau de 

Endividamento Total (GET) inferior a 1(um) resultantes da aplicação das fórmulas:   

   
LG =   Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante    

   

> ou = a   1,3   

GET =  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  Ativo Total     

   

< ou = a   1,0   

LC =   Ativo Circulante 

Passivo Circulante   

> ou = a   1,0   

   

e. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado correspondente da sede da empresa   

11.3.1 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação ou revogar a licitação. Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.   

   

11.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-

OPERACIONAL será restrita a:   

  

a) Licença de Funcionamento/Alvará, expedida pelo órgão de competência Estadual ou 

Municipal da licitante para exercer atividades de serviço, comercialização ou venda do objeto 

licitado, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação 

competente.   

  

b) Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, podendo ser 

substituído por Contratos e ou Notas Fiscais  

  

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD   

 12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou da ata de registro de preços que 

eventualmente venha a ser firmada, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

  

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

  

12.3. É dever do fornecedor registrado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

  



 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

24 
 

13. DAS PENALIDADES  

 13.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 

contrato e das demais cominações legais.  

  

13.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 

ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:   

  

– Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, poderá 

ser aplicada nos seguintes casos:   

   

I. – Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

poderá ser aplicada nos seguintes casos:   

a. Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;   

b. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.   

II. – Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 

de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal  

– DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);   

a. De 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;   

b. De 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada 

em dobro na reincidência;   

c. De 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 

qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 

(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;   

III. – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de Divina Pastora, por prazo não superior a 03 (três) anos;   

IV.– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do § 5º do Art. 156 da lei 

14133/2021.  

  

13.3. Caso a Administração opte, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos 

no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto no processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.   

   

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fazer jus. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes.   
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13.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:   

I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;    

II - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;    

III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;    

IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;    

V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

   

13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   

.  

13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 

prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita 

à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.  

  

13.8. As sanções previstas no item 13 supra não se aplicam às demais licitantes que, 

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, 

de acordo com o edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 

desinteresse.  

  

13.9. A CONTRATADA se sujeita às seguintes penalidades:    

a. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades,  

para que haja concorrido.   

b. Multas sobre o valor total atualizado do contrato:   

B1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, 

até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 

fatura;  

 B2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 

(trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura.   

B3) Multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas do edital e o do 

contrato.   

B4) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 

atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 

ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;   

C) Suspensão do direito de contratar com o município de Divina Pastora pelo período máximo de 

02 (dois) anos nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155, da  

Lei Federal 14.133/2021   

D) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior.   
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E)  O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de reajustamento de 

preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem.   

 F) í “b” é, serem aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da 

infração cometida pelo adjudicatário.   

G) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após 

prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de Divina Pastora.   

H) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.   

I)  Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos 

pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de 

novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública Municipal 

ou cumprir a obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.   

   

13.10. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública será de competência da Prefeita Municipal de UBAITABA, as demais penalidades serão de 

competência do Secretário Municipal de Gestão, Planejamento e finanças.  

  

14. DO RECEBIMENTO  

  

14.1. Os produtos serão solicitados através de Solicitação de Fornecimento e deverão ser 

entregues acompanhados de nota fiscal de venda, na qual deverá impreterivelmente constar o 

número da solicitação de fornecimento que a originou, valor unitário e total, quantidade, 

fabricação, lote e/ou validade/garantia dos produtos.  

  

14.2. Quando da entrega, os produtos serão aceitos provisoriamente. O recebimento definitivo se 

dará após a verificação da conformidade com o exigido em edital, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis a contar da data de recebimento pelo setor de compras.  

  

14.3. O recebimento definitivo não isenta a (as) proponente (s) adjudicatária (s) de suas 

responsabilidades assumidas por meio desse certame.  

  

14.4. Todos os produtos entregues serão fiscalizados e, se apresentarem quaisquer problemas 

deverão ser repostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo para a Administração.  

  

14.5. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento, serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sanções previstas no edital e na 

legislação vigente.  

  

14.6. Em caso de avaria dos materiais durante o transporte, o fornecedor registrado deverá repor 

por outro íntegro, sem qualquer ônus adicional para o Município, no prazo de até 08 (oito) dias 

uteis.  

  

14.7. Em caso de devolução do (s) material (ais) por estar (em) em desacordo com as 

especificações, todas as despesas serão atribuídas ao fornecedor.  

  

15. DO PAGAMENTO  

  

15.1 O pagamento corresponderá aos itens efetivamente entregues ou serviços prestados, 

observados os valores unitários apresentados pela proponente na ocasião da licitação. Os preços 

ofertados devem ser apresentados, com incidência de ISS;  
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15.2 Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no edital.  

  

15.3 Os preços dos itens do objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário 

de acordo com as condições estabelecidas no pregão.  

  

15.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e conferência 

de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços unitários 

apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota  

Fiscal.  

  

15.6 A empresa contratada, para recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter atualizada 

cópia digital mensal das certidões de regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Municipal, 

FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, juntamente com as Notas Fiscais digitalizadas, 

assim como apresentação da declaração de estar em dia com todas as obrigações trabalhistas  

  

15.7 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).   

A impressão das certidões é de responsabilidade da CONTRATADA.  

  

15.8 O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera direito 

a alteração de preços ou compensação financeira.  

  

15.9 O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato.  

  

15.10 No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.  

  

15.11 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em 

atraso.  

  

16. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA  

  

16.1. A Ata de Registro de Preços resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 

assinatura, tendo validade de 12 (doze) meses, podendo o prazo de vigência ser prorrogado, 

conforme permissivo no art. 84, Lei Federal Nº 14.133/2021  

  

17.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS   

   

17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações:   

17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a  x                                                 

í    “ ”           II                  124 da Lei nº 14.133, de 2021;   

17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;    

17.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.   
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17.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;     

17.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação.   

   

18 - DA EXECUÇÃO, DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

   

18.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei Federal Nº 14.133/2021 e alterações 

posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução, total ou parcial.   

   

18.2. A rescisão dA Ata de Registro de Preços se dará nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei 

Federal Nº 14.133/2021.    

   

18.3. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do contratado, o contratante poderá 

reter, cautelarmente, os créditos decorrentes da Ata de Registro de Preços até o valor dos 

prejuízos causados, já calculados ou estimados.    

   

18.4. Quando a rescisão ocorrer nas hipóteses dos artigos 137 da Lei Federal Nº 14.133/2021, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados.    

   

18.5. No procedimento que visa à rescisão da Ata de Registro de Preços, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO 

terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da 

possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.    

   

18.6. A Ata de Registro de Preços extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o 

integral cumprimento das obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência 

das hipóteses previstas nos 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133/2021, cujos dispositivos a 

Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as determinações 

estabelecidas.   

   

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

   

19.1 A despesa decorrente da possível contratação será suportada pela dotação orçamentária 

própria indicada pela Unidade Administrativa que valer-se da Ata de Registro de Preço, constante 

na AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO.    

20. DA ALTERAÇÃO  

20.1. O contrato originário deste processo, poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 

Lei Federal 14.133/2021, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 

devidas justificativas.  

20.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos 

ou supressões na execução do objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, conforme art. 125 Lei Federal 14.133/2021.  

  

21. DA SUBCONTRATAÇÃO  

   

21.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

  

22.   DISPOSIÇÕES GERAIS  
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22.1. A CONTRATADA é obrigada a fornecer o objeto deste Contrato, de acordo com as normas 

técnicas reguladoras, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 

como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – 

conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 

CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.  

   

Divina Pastora-Se 03 de Novembro de 2025. 

     

______________________________________________ 

KAIRO INNAAK SANTOS BOMFIM 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

AO 

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA/SE  

EMPRESA LICITANTE: ___________________________________ 

DOCUMENTAÇÃO: PROPOSTA DE PREÇOS 

ATT: PREGOEIRO  

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2025 PMDP 

 

Prezados, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

 

UNID. 

 

QTD. 
V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

... ... ... ... ... ... ... 

Total da proposta (algarismo e por extenso) ... 

 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das 

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo em vista o efeito 

suspensivo desses recursos; 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 

perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 

fiscalização do Município de Divina Pastora/SE; 

 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, em 

conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município de Divina 

Pastora/SE; 

 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas 

condições, de acordo com as especificações solicitadas; 

 

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e 

seus anexos; 

 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas as 

despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como impostos, taxas 

ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre gastos da empresa, 

sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária; 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 
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▪ RAZÃO SOCIAL: 

▪ CNPJ/MF: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CEP:  

▪ TEL./FAX: 

▪ E-MAIL: 

▪ BANCO: 

▪ AGÊNCIA:  

▪ CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

▪ NOME: 

▪ ENDEREÇO: 

▪ CEP: 

▪ CIDADE/UF: 

▪ CPF/MF: 

▪ RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

▪ CARGO/FUNÇÃO: 

▪ NATURALIDADE: 

▪ NACIONALIDADE: 

▪ E-MAIL: 

 

 

 

______________________ 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal)  
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ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ (Minuta) 

 

 

O MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA/SE, inscrito no CNPJ sob o n° 13.108.733/0001-96, 

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representada pela Sra. xxxxxxxxx , 

portador do CPF nº xxxx.xxxxxxx, com as participações do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, e demais Secretarias, 

considerando o julgamento do PREGÃO N° 15/2025 PMDP, para REGISTRO DE PREÇOS, uma 

vez homologado o processo, RESOLVE registrar os preços de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita 

no CNPJ sob o n° XXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, , doravante denominado 

FORNECEDOR REGISTRATO, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) XXXXXXXXXX, portador(a) 

do R.G. nº XXXXXXXX e do CPF n° XXXXXXX. Atendendo as condições previstas no instrumento 

convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-se as partes às normas constantes da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ambos os dispositivos em sua edição atualizada, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

 

01. DO OBJETO: 

01.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços com vistas à eventual contratação 

de Empresa especializada para o fornecimento de equipamentos, periféricos, acessórios 

e suprimentos de informática, incluindo computadores, notebooks, monitores, 

impressoras, dispositivos de armazenamento, itens de rede, materiais para montagem e 

manutenção de infraestrutura de TI, e Pilhas, visando atender às demandas tecnológicas e 

operacionais dos setores da Prefeitura Municipal, Secretarias, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 

Municipal de Assistência Social do município de Divina Pastora/SE, de acordo com as especificações 

constantes do Edital de Pregão Eletrônico nº 15/2025 PMDP e seus anexos, e propostas de preços 

apresentadas, de acordo com o art. 92, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, passando tais 

documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

 

 

02. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 

02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário, nos termos do art. 92, inciso IV, da Lei n° 14.133/21. 

 

 

03. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

03.1. Os itens serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata. Nos 

preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 

03.2. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

a) Nota fiscal/fatura; 

b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

03.3. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as 

encaminhará à prefeitura para pagamento; 

03.4. Cumpridas as formalidades do item 03.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da 

apresentação da documentação hábil; 

03.5. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o 

pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade 

da contratada; 
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03.6. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 

b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

03.7. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem 

com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 

dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso 

no pagamento; 

03.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

03.9. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de homologação do 

pregão; 

03.10. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante o 

período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento; 

03.11. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização dos valores dos itens 

registrados nesta ata, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

03.12. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época 

do pagamento; 

5.13. O órgão gerenciador poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso o fornecedor 

perca sua condição de regularidade perante os órgãos federais. 

 

 

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

04.1. Em condições de constância, não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da 

ata. 

04.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes hipóteses: 

a) Se for identificado que os preços registrados se tornaram superiores aos preços praticados no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado; 

b) No caso do preço de mercado se tomar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

04.3. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e 

vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes; 

04.4. Quando se tratar de reajuste que eleve os valores registrados, o fornecedor deverá 

encaminhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de 

custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente 

pactuadas; 

04.5. Quando se tratar de reajuste que reduza os valores registrados, caso o fornecedor não aceite 

reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidades administrativas; 

04.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa; 

04.7. Havendo a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá, caso haja, convocar os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 

seus preços aos valores de mercado, observado o disposto da Lei Federal no. 14.133 e Decreto no. 

11.462; 

04.8. Passados doze meses do registro de preços, e desde que seja demonstrada a vantajosidade 

para o órgão, a ata de registro de preços poderá ser atualizada, em conformidade com a realidade 
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de mercado dos respectivos insumos, adotando-se como parâmetro o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC/IBGE 

 

 

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura. 

05.2. Desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, a ata poderá ser prorrogada 

por igual período, envolvendo a prorrogação de todos os termos deste termo, inclusive seus 

quantitativos. 

05.3. Findo o prazo de validade, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos 

quantitativos restantes, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste instrumento. 

 

 

06. DO INÍCIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua efetiva 

publicação no diário oficial do Município; 

06.2. As aquisições serão oficializadas por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente, 

a exemplo de ordem de fornecimento ou nota de empenho; 

06.3. O prazo de entrega dos itens será de até 05 (Cinco) úteis, contados do recebimento da nota 

de empenho, nos locais nela indicados, em horário de expediente do órgão; 

06.4. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão; 

06.5. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores; 

06.6. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada; 

06.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo 

de sete dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

06.8. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando 

obrigação de consumo para o Município; 

06.9. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor. 

 

 

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos 

recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos 

demais partícipes, conforme o caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação pertinente, 

devendo ser indicadas apenas quando da respectiva formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil. 

 

 

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a: 

a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de 

consumo, devendo ainda, quando necessário, substituí-los prontamente, se porventura não 

atenderem aos requisitos deste termo, providenciando, também, a mercadoria que no momento 

possa estar em falta em seu estabelecimento; 
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c) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma 

prevista; 

d) Substituir às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema 

quanto ao seu uso dentro do período de garantia; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

i) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem prévia e 

expressa anuência. 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a: 

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 

b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6; 

c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata; 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

09. DAS PENALIDADES E MULTAS: 

09.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com o órgão gerenciador, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

09.2. A multa será aplicada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total contratado, nos 

casos de atraso não justificados devidamente, cobrar-se-á 5% (cinco por cento) por dia, sobre o 

valor contratado, o que não impedirá, a critério da Contratante, a aplicação das demais sanções a 

que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente; 

09.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

09.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da contratada, na forma da lei. 

 

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador e do fornecedor, 

observadas as seguintes condições: 

a) Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão; 

b) O órgão gerenciador poderá condicionar a aceitação da participação de outros órgãos ou 

entidades à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro 
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de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços; 

c) As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes; 

d) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem; 

e) Após a autorização do órgão gerenciador e do fornecedor, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa trinta dias, observado o prazo de 

vigência da ata; 

f) Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

  

11. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

d) Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12. DA VINCULAÇÃO DO REGISTRO: 

12.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

a) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato nº 15/2025 PMDP, seus anexos; 

b) À proposta do fornecedor registrado. 

 

13. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS: 

13.1. A presente ata de registro fundamenta-se: 

a) Na Lei Federal nº 14.133/2021; 

b) No Decreto n.º 11.462; 

c) Nos preceitos do direito público; 

d) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

13.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal nº 14.133/2021, em sua edição atual, realizar, mediante termo aditivo 

e/ou termo de re-ratificação, as alterações que julgarem convenientes; 

14.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 

obrigações por ele assumidas. 

 

15. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

15.1. Na forma do que dispõem no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados 

servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do presente termo, da forma disposta 
nas cláusulas adiante. 
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15.2. Ao fiscal de contrato compete: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na 
execução do objeto contratado; 
II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção 
de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo 
para a correção; 

III - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das 
notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica 

o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 
VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 
VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do 
objeto; 
VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, se necessários; 
IX - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração 
de responsabilidade. 

15.3. Ao gestor de contrato compete: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 
II - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 
que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo 
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatórios respectivos; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 
VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 
VIII - Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado; 
VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 
IX - Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços; 
X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins 

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

16. DO FORO: 

16.1. O distrito de divina pastora elege a Comarca da Cidade de Riachuelo do Estado de Sergipe, 

como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente 

instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro. 
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E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza 

seus efeitos legais. 

DIVINA PASTORA/SE, ____ de _______ de _______. 

 

XXXXX XXXXXXXX 

Prefeito Municipal 

Pelo órgão gerenciador 

 

 

FORNECEDOR(ES) 
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ANEXO I – DA ATA 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° ___/2025, celebrada entre O 

Município de Divina Pastora/SE, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em 

face da realização do Pregão Eletrônico n° 15/2025 PMDP. 

EMPRESA:  

CNPJ:  FONE/FAX: 

END.:  E-MAIL: 

REPRESENTANTE:  

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

 

UNID. 

 

QTD. 
V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

... ... ... ... ... ... ... 

Total da proposta (algarismo e por extenso) ... 
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ANEXO IV 

 

 TERMO DE CONTRATO __/20__ (Minuta) 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UM LADO, A(O) XXXXXXXXXXXX DE DIVINA 
PASTORA/SE, E, DO OUTRO, XXXXXXXX, DECORRENTE DO 
PREGÃO N° XX/2025 

 

O XXXXXXXXXXX DE DIVINA PASTORA/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o n° XXXXXXXXXXX, sediado à XXXXXXXXXXXXXXXXX, no Município de Divina Pastora/SE, 

doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXX, 

portador(a) do RG nº XXXXXXX e do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e XXXXXXXXXXXX ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, situada à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 

XXXXXXXXXXXXXX portador do CPF nº XXXXXXXXXXXXX, e demais Secretarias deste 

município, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem firmar o presente 

termo, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, 

inciso I, da Lei n° 14.133/21). 

1.1. O presente termo tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação 

de Empresa especializada para o fornecimento de equipamentos, periféricos, acessórios 

e suprimentos de informática, incluindo computadores, notebooks, monitores, 

impressoras, dispositivos de armazenamento, itens de rede, materiais para montagem e 

manutenção de infraestrutura de TI, e pilhas, visando atender às demandas tecnológicas e 

operacionais dos setores da Prefeitura Municipal, Secretarias, Fundo Municipal de Saúde e Fundo 

Municipal de Assistência Social do município de Divina Pastora/SE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, inciso II, da Lei n° 

14.133/21) 

2.1. O presente termo está estritamente vinculado: 

c) Ao edital do pregão nº XX/2025 e seus anexos; 

d) À proposta da vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS 

CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei n° 14.133/21). 

3.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

Nos termos da Lei n° 14.133/21 e suas demais determinações; 

a) Decreto n.º 11.462; 

b) Nos preceitos do Direito Público; 

c) Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do Direito Privado. 

3.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste 

contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso IV, da Lei n° 14.133/21). 

4.1. Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução 

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da 

Contratante, visando à perfeita consecução do objeto deste termo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, incisos V e 

VI, da Lei n° 14.133/21). 

5.1. Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ 

XXXX (XXXX), nos termos da planilha adiante: 
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ITEM 

 

DESCRIÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

 

UNID. 

 

QTD. 
V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

... ... ... ... ... ... ... 

Total da proposta (algarismo e por extenso) ... 

 

5.2. Nos preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 

5.3. Para fazer jus aos pagamentos, a contratada apresentará: 

a) Nota fiscal/fatura; 

b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

5.4. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e as 

encaminhará à prefeitura para pagamento; 

5.5. Cumpridas as formalidades do item 5.3, a despesa será liquidada no prazo de até 5 dias da 

apresentação da documentação hábil; 

5.6. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará o pagamento 

em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer conta de titularidade da 

contratada; 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas: 

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competente; 

b) Falta de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 

5.8. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista estarem com 

a validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro 

do prazo de validade, não cabendo à Contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no 

pagamento; 

5.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

5.10. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de homologação do 

pregão; 

5.11. Dada a pronta execução do contrato, o valor proposto será fixo e irreajustável durante o 

período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento; 

5.12. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no 

item 5.1 desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE; 

5.13. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na legislação tributária vigente à época 

do pagamento; 

5.14. A CONTRATANTE poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso a Credenciada 

perca sua condição de regularidade perante os órgãos federais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 92, 

inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

6.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura do presente termo; 

6.2. O prazo de entrega dos itens será de até 05 (Cinco) úteis, contados do recebimento da nota 

de empenho, nos locais nela indicados, em horário de expediente do órgão; 

6.3. As entregas serão solicitadas conforme as necessidades do órgão; 

6.4. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 145, inciso II, letra “a”, “b”, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores; 

6.5. Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e proposta da contratada; 
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6.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo 

de sete dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

6.7. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando 

obrigação de consumo para o Município; 

6.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especificações contidas 

no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA (Art. 92, inciso VII, da Lei n° 14.133/21). 

7.1. O presente termo terá prazo de vigência de XXX meses, a contar de sua assinatura; 

7.2. Este termo poderá ser prorrogado sucessivamente até o limite de cinco anos, desde que: 

a) Vislumbrada a maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, onde a 

autoridade competente da contratante deverá atestar o fato; 

b) Seja atestada, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos 

orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção. 

7.3. A contratante terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 

vantagem. 

7.4. A extinção mencionada na cláusula 7.3 ocorrerá apenas na próxima data de aniversário do 

contrato e não poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII, da Lei n. ° 

14.133/21). 

8.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento vigente deste 

Município, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

• U.O.: XXXX 

• Ação: XXXX 

• Elemento da despesa: XXXX 

• Fonte de Recurso: XXXX 

8.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão 

da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, de mesma natureza, constante na Lei 

Orçamentária respectiva. 

 

CLÁUSULA NONA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 92, inciso XIV, 

da Lei n° 14.133/21). 

9.1. A contratada, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou 

condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de sua 

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; 

b) Garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo estar em perfeitas condições de 

consumo, devendo ainda, quando necessário, substituí-los prontamente, se porventura não 

atenderem aos requisitos deste termo, providenciando, também, a mercadoria que no momento 

possa estar em falta em seu estabelecimento; 

c) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma 

prevista; 

d) Substituir às suas expensas, qualquer item entregue em desacordo com as especificações 

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema 

quanto ao seu uso dentro do período de garantia; 

e) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e 

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

f) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do fornecimento, 

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao Município 

comprovante de quitação com os órgãos competentes; 



 

 

 

 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE DIVINA PASTORA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

43 
 

g) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas 

por ela cometidas durante o fornecimento; 

h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município; 

i) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de 

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem prévia e 

expressa anuência. 

k) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município. 

9.2. A contratante, durante a vigência contratual, compromete-se a: 

a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais; 

b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6; 

c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata; 

d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 92, inciso XIV, da Lei n° 

14.133/21). 

10.1. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido 

com o Município, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2. A multa será aplicada até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total contratado, nos 

casos de atraso não justificados devidamente, cobrar-se-á 5% (cinco por cento) por dia, sobre o 

valor contratado, o que não impedirá, a critério da Contratante, a aplicação das demais sanções a 

que se refere esta cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou 

judicialmente; 

10.3. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério da contratante; 

10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte da contratada, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DE MANUTENÇÃO DAS 

CONDIÇÕES DE QUALIFICAÇÃO (art. 92, inciso XVI, da Lei n° 14.133/21). 

11.1. A contratada estará obrigada a manter, durante a execução deste termo, compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, bem como as condições exigidas para sua qualificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 92, inciso 

XVIII, Lei n° 14.133/21). 

12.1. A contratante designará servidores para acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do 

presente termo, da forma disposta nas cláusulas adiante. 

12.2. Ao fiscal de contrato compete: 

I - Esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas divergências surgidas na execução 

do objeto contratado; 

II - Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços; para a correção de 

rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção; 

III - Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 
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IV - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 

a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

V - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais 

e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

VI - Proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, se necessários; 

IX - Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade. 

12.3. Ao gestor de contrato compete: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que 

obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, exemplo do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios respectivos; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 

ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos necessários; 

VI - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

VII - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

VIII - Analisar os documentos referentes a recebimento definitivo do objeto contratado; 

VIII - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

IX - Decidir provisoriamente a suspensão da realização de serviços; 

X - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE (art. 104, inciso 

VIII, da Lei n° 14.133/21). 

13.1. Nas hipóteses de alteração ou extinção unilateral administrativa do presente termo, o 

CONTRATADO reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as 

medidas previstas no artigo 104, incisos I e II, da Lei nº 14.133/21. 

13.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste termo não poderão ser alteradas sem 

prévia concordância do contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (Art. 124, Lei n° 

14.133/21). 

14.1. Caso haja necessidade de realizar alteração contratual, deverá ser respeitado o disposto no 

rol art. 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, inciso XIX, c/c art. 137, 

da Lei n° 14.133/21). 

15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 
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II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pelos agentes de fiscalização de gestão 

de contrato; 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO (art. 94, inciso II, c/c art. 137, da Lei n° 

14.133/21). 

16.1. O extrato do presente termo será publicado na imprensa oficial, no prazo estabelecido no art. 

94, inciso II, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 

17.1. A CONTRATADA compromete-se a tratar os dados pessoais eventualmente coletados, 

acessados ou processados durante a execução contratual, em estrita conformidade com a Lei nº 

13.709/2018 (LGPD), garantindo confidencialidade, integridade e segurança das informações. 

17.2. Qualquer incidente de segurança deverá ser comunicado imediatamente à CONTRATANTE, 

que poderá adotar as medidas administrativas ou judiciais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º, da Lei n° 14.133/21). 

18.1.As partes contratantes fica eleito o foro distrito de divina pastora da Comarca da Cidade de 

Riachuelo, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução 

do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que 

produza seus efeitos legais. 

 

 

DIVINA PASTORA/SE, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXX 

Gestor(a) do XXXX 

Pela contratante 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Representante legal/preposto 

Pela contratada 

 

Testemunha: 

 

1 –  

 

2 -  


